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:  INDICACAO

L.MLN I A: Indicam prtnTOgaçào do prazo para solicilar
isenção de IPTU alé o final de dezembro de 2Ü2Ü.

RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES,

vereadores qiic esta subscrevem, no u.so de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornciio

Procópio. INDICAM ao Exccleiilíssimo Senhor Prefeito Munieipai. AMIN JOSÉ HANNOUCIIE. a

prorrogação do prazo para solicitação de isenção de IPTÜ.

JUSTiFICAIIVA

Necessária se faz. essa medida Já que os idosos beneficiários de.ssa i.scnç<ão estào impossibilitados de sair

de suas casas alé o final das medidas emergenciais de combate ao Coronavirus. por conta da necessidade de

Hcarem isolados socialmente.

Cornélio Procópit). 16 de março de 2020.
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